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Indicação nº    / 2010.

À  Mesa Diretora

Câmara de Vereadores

Canela – RS

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao senhor Prefeito Municipal “Indicação”, sugerindo o que segue:

Que o Sr.Prefeito Municipal estude a possibilidade de firmar convênio e/ou parcerias para beneficiar aos professores Municipais quanto a acessibilidade digital bem como está sendo com os professores Estaduais com relação a fácil aquisição de notebooks.

Justificativa:

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais solicita que após aprovado pelo plenário, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a presente indicação, onde se sugere que nosso município equipare-se aos procedimentos seguidos quanto à facilitação para aquisição de notebooks, pois estes são cruciais para acompanharmos as informações.

Com os notebooks, os professores poderão elaborar aulas utilizando a mesma linguagem e ferramenta presente no dia-a-dia dos jovens. Nossos educadores estão sentindo a necessidade de se apropriarem de novas tecnologias para ensino. Foi a partir dessa percepção que o Governo do Estado elaborou o programa”, - PROFESSOR DIGITAL.

Câmara de Vereadores de Canela, 15 de outubro de 2010.

Luciangela Silva de Brito

Vereadora - PDT
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